
Protocolo 386/2025

De: Gabinete do Prefeito- PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data:  19/03/2025 às 14:39:17

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

              

                  Senhor Presidente:

 Acusamos o recebimento do Ofício n° 0114/2025-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos
a Indicação nº 0083/2025, encaminhamos Ofício nº 0380/2025-GP/PMC  e demais anexos.

Respeitosamente;

Thaís de Carvalho Sabino

Anexos:

Oficio_n_0380_2025_GP_PMC.pdf
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 0380/2025-GP/PMC                                        Cáceres - MT, 18 de março de 2025. 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. FLÁVIO ANTÔNIO LARA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref.: Protocolo 5.563/2025. 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0114/2025-SL/CMC, por meio do qual 

essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação nº 0083/2025, de autoria do ilustre 

vereador, Cézare Pastorello Marques de Paiva (PT), que propõe ao Executivo Municipal 

a imediata adesão do Município de Cáceres à Plataforma Contrata + Brasil, do Governo 

Federal, para contratação direta de MEIs pela prefeitura, gerando trabalho e renda na cidade 

de Cáceres. 

Em atenção à propositura, vimos encaminhar a Vossa Excelência as 

informações prestadas em 18/03/2025, pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Econômico (SMMADE), através do Centro de Atendimento 

Empresarial, cópia anexa. 

Ademais, é oportuno informar que a referida pasta estará procedendo os 

devidos encaminhamentos administrativos para tal, a qual continua à disposição do nobre 

edil para informações adicionais. 

Atenciosamente. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AEC8-C631-0EE1-A2AF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 19/03/2025 11:39:38 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/AEC8-C631-0EE1-A2AF
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Protocolo 5.563/2025
Código: 926.117.399.806.104.303
De: Gislaine Fátima Neves Setor: SMMADE-CAE - Centro de Atendimento Empresarial
Despacho: 3- 5.563/2025
Para: GAB - Gabinete da Prefeita AC: Edson Flávio Santos
Assunto: Indicação

Cáceres/MT, 18 de Março de 2025

Para:

Cáceres/MT, . . /

 Prezado

Após acompanhar a apresentação do Programa Contrata mais Brasil do Governo Federal e também
conhecer dos procedimentos da contratação, ressaltamos que esse questionamento deverá ser encaminhado
para o setor competente, sendo a Secretaria de Admistração, Comissão Permanente de Licitação, conforme
citação da Regulamentação do Programa pela Lei 14.133 Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

CAPÍTULO IV

DOS AGENTES PÚBLICOS

Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização
administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho
das funções essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos:

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da
Administração Pública;

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação
atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público; 

 

Sendo assim, cabe a nosso setor a Sala do Empreendedor, auxiliar aos MEIs o seu acesso a Plataforma e o
seu cadastro de fornecedor.

att,

 

_
Gislaine Fátima Neves
GERENTE DE FOMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL - CAE

Gleison da Silva Souza  
mensageiro.gleison@caceres.mt.leg.br
CPF 004.XXX.XXX-02
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  Protocolo 1- 386/2025

De: Danilo F. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data:  20/03/2025 às 08:26:26

Setores (CC):

GAB-VER, DAL

 

Encaminho resposta ao Ofício n° 0114/2025-SL/CMC, o qual essa Casa encaminha cópia a Indicação nº 0083/2025 de autoria do

vereador Cézare Pastorello.

At.te,

_

Danilo Antoniassi de Figueiredo 

Técnico Administrativo
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